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RESOLUÇÃO Nº 286/2022 
 

A Diretoria-Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi (TIBAGIPREV), no uso de 
suas atribuições legais, em conformidade com a lei municipal 1.757/2001, com a Lei Municipal 2.767/2019 e em observância aos princípios que 
norteiam a Administração Pública,  

 
RESOLVEM: 

 
Art. 1º - Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de uma diária em favor do servidor Robert Wesley dos Santos de 

Melo, ocupante do cargo de Analista de Recursos e Previdência do Instituto de Previdência Municipal, como forma de cobertura de despesas para a 
viagem, nas datas de 08/11/2022 e 09/11/2022 (ida e volta), ao Município de Telêmaco Borba (PR), para participação no Evento do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná: Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Pontos Polêmicos, 
https://egp.tce.pr.gov.br/Home/CursoDetalhe?idInscricao=1090, no valor total de R$ 247, 43 (duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e três 
centavos), em conformidade com a natureza, local, condições do deslocamento, estada e serviços a serem executados, como prevê a Lei Municipal nº 
2.767/2019. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 
Tibagi, em 07 de novembro de 2022. 
 
 

 
EVELYN DE SOUZA SOARES                                     JOSEMAR SCHERAIBER                                                    SONIA ADRIANA RUCH MARTINS 

           DIRETORA-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                               DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

REPUBLICADO POR CONTER INCORREÇÕES 
 
 

PORTARIA N° 3.204/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2022 

03/11/2022 

Curitiba/PR- Levar servidor para Capacitações Operacionais 

CADUNICO V7 2022. 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.205/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor CARLOS ALBERTO BETIM, matrícula 

56235, CPF n
o
 015.702.969-79, de acordo com a seguinte viagem: 

  

https://egp.tce.pr.gov.br/Home/CursoDetalhe?idInscricao=1090
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2022 

04/11/2022 

Curitiba/PR- Buscar servidor para Capacitações Operacionais 

CADUNICO V7 2022. 

FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.206/2022 

 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JOILSON ELEOTÉRIO DA LUZ, 

matrícula 56251, CPF n
o 
030.696.799-51, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

27/10/2022 

27/10/2022 

Castro/PR – Levar usuário para perícia do INSS. FORD KA BAU 0J54 

VALOR TOTAL............ R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N° 3.207/2022 
 

     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n
o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor MIGUEL PEREIRA TAQUES, 

matrícula 42390, CPF n
o
 023.735.739-97, de acordo com a seguinte viagem:  

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/11/2022 

03/11/2022 

Castro/PR – Levar usuário para perícia INSS. MOBI BBC 8138 

VALOR TOTAL............ R$ 56,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.208/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO MARTINS, 

matrícula 264318, CPF n
o
 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

23/10/2022 

23/10/2022 

Ponta Grossa/PR – A serviço da Secretaria Municipal da Criança 

e Assistência Social 

SANDERO  

BCK 4305 

Valor total .................................. R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.209/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO 

MARTINS, matrícula 264318, CPF n
o
 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

04/11/2022 

04/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia de BPC. SANDERO  

BCK 4305 

Valor total .................................. R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.210/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME 

JAVORSKI, matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/10/2022 

18/10/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia INSS. UNO AVH 8871 

VALOR TOTAL ............... R$ 56,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.211/2022 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

01/11/2022 

01/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia INSS. UNO AVH 8871 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.212/2022 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor do servidor JORDÃO GUILHERME JAVORSKI, 

matrícula 15407, CPF n
o
 018.739.509-85, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

08/11/2022 

08/11/2022 

Ponta Grossa/PR – Levar usuário para perícia INSS. UNO AVH 8871 

VALOR TOTAL ............... R$ 112,00 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.213/2022 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor do servidor JOSÉ EDEGAR ALVES DOS 

SANTOS FILHO, matrícula 259187-1, CPF n
o
 004.840.429-20, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2022 

19/11/2022 

Foz do Iguaçu/PR – Evento Governo 5.0, desenvolve Paraná – 

Sustentabilidade a serviço da população. 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 1.176,00 

 

                  

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.214/2022 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor da servidora LUANA RIBEIRO, matrícula 

2722372-1, CPF n
o
 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2022 

19/11/2022 

Foz do Iguaçu/PR – Evento Governo 5.0, desenvolve Paraná – 

Sustentabilidade a serviço da população. 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 1.176,00 
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                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 3.215/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 3,5 (três diárias e meia) em favor do servidor LEONARDO JOSÉ MENDES, 

matrícula 219819, CPF n
o
 036.946.329-30, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/11/2022 

19/11/2022 

Foz do Iguaçu/PR – Evento Governo 5.0, desenvolve Paraná – 

Sustentabilidade a serviço da população. 

CRUZE AZJ 5476 

VALOR TOTAL............ R$ 1.176,00 

 

                  

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 

 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 289/2020 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : UNIMED SEGURADORA S/A 
Objeto       : Prorrogação de prazo de vigência contratual por 12 (doze) meses e reequilíbrio econômico financeiro em 25% (vinte e cinco por cento) 
Assinatura   : 28/09/2022 
Valor R$     : 535.638,71 (quinhentos e trinta e cinco mil, seiscentos e trinta e oito reais e setenta e um centavos) 
Dotação      : 191 - 06.001.04.122.0401.2011.3339039000 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 9 horas do dia 29 de novembro de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto éa aquisição de móveis e 
eletrodomésticos. O valor máximo da licitação é de R$68.546,24. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 
 

 
Tibagi, 08 de novembro de 2022 

 
ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2022 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 14 horas do dia 29 de novembro de 2022, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é serviços de atendimento 
psicológico. O valor máximo da licitação é de R$9.973,04. O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, 
no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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Tibagi, 08 de novembro de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   7 1 7. 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear ELIEL DE FREITAS, portador da cédula de identidade n

o
 RG-7.753.985-9/PR, para o cargo de Gerente de 

Fomento Econômico, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 31 de outubro de 2022.  

 

   

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 3.201/2022 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 1.392, de 7 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no memorando nº 107/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, 

RESOLVE: 

 

     Remover o funcionário FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 56340, para a Secretaria Municipal de Transportes, 

a partir do dia 1º de novembro fluente. 

 

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

PORTARIA N° 3.202/2022 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 1.392, de 7 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no memorando nº 108/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, 
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RESOLVE: 

 

     Remover o funcionário FABIANO MARCONDES, matrícula 217425, para a Secretaria Municipal de Transportes, a partir 

do dia 1º de novembro fluente. 

  

 GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

PORTARIA N° 3.203/2022 
 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 1.392, de 7 de maio de 1993, e tendo em vista o contido no memorando nº 109/2022, da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, 

RESOLVE: 

 

     Remover o funcionário JOÃO RIVAIR KOPP, matrícula 54356, para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, a partir do 

dia 1º de novembro fluente. 

  

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de novembro de 2022. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

PORTARIA N° 3.216/2022 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,  

RESOLVE: 

 

  Elevar para 80% (oitenta por cento) a gratificação atribuída ao servidor DONIZETHE SALES, matrícula 56502, pelo 

exercício da função de Coordenador de Vigilância Patrimonial, a partir do dia 1º de novembro fluente. 

 

 

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N° 3.217/2022 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”, da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n° 1392, de 7 de maio de 1993 e da Lei Municipal n° 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,  

RESOLVE: 

 

  Elevar para 80% (oitenta por cento) a gratificação atribuída ao servidor NERI APARECIDO DE ASSUNÇÃO, matrícula 

52825, pelo exercício da função de Diretor do Museu Histórico Desembargador Edmundo Mercer Junior, a partir do dia 1º de novembro fluente. 

  

 

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de novembro de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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